
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
REQUERIMENTO N° ........ / 2023

(Do Sr. Moses Rodrigues)

Requer à Comissão de Educação, 
aprovação de MOÇÃO DE APOIO para
desbloqueio, no ano de 2023, de R$ 
497.704.973 e demais 
contingenciamentos relacionados ao 
Ministério da Educação, que totalizam 
valor superior a R$ 700 milhões, ou a 
realocação deste valor para o ano de 
2024. 

À Comissão de Educação, 

Requer, nos termos regimentais do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, a aprovação de MOÇÃO DE APOIO para desbloqueio, no ano 
de 2023, de R$ 497.704.973 e demais contingenciamentos relacionados ao 
Ministério da Educação, que totalizam valor superior a R$ 700 milhões, ou a 
realocação deste valor para o ano de 2024, perante os Ministros da Fazenda, 
Sr. Fernando Haddad; da Casa Civil, Sr. Rui Costa; Ministras do Planejamento,
Sra. Simone Tebet; da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, Sra. 
Esther Dweck; Senadora Senhora Daniella Ribeiro, e Deputado Senhor Luiz 
Carlos Motta, presidente e relator, respectivamente da Comissão Mista de 
Orçamento – CMO.

Justificativa

O bloqueio de gastos realizado pelo Governo Federal por meio do 
Decreto nº 11.723, de 28 de setembro de 2023 (DOU de 29/09/2023) traz 
grandes prejuízos à Educação em ações fundamentais as quais cita-se: 
Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e Materiais Didáticos e 
Pedagógicos para Educação Básica; Apoio ao Desenvolvimento da Educação 
Básica; Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica;  Apoio à 
Infraestrutura para a Educação Básica; Concessão de Bolsas de Estudo no 
Ensino Superior; Fomento ao Desenvolvimento e Modernização dos Sistemas 
de Ensino de Educação Profissional e Tecnológica; Apoio ao Funcionamento 
das Instituições Federais de Educação Superior; Reestruturação e 
Modernização dos Hospitais Universitários Federais; Apoio ao Funcionamento 
e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica; Exames e Avaliações da Educação Básica; Apoio a 
Entidades de Ensino Superior Não Federais; Gerenciamento das Políticas de 
Educação; Apoio à Consolidação e Reestruturação das Instituições da Rede 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica; e Aquisição de 
Veículos para o Transporte Escolar da Educação Básica - Caminho da Escola.
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O contingenciamento tal como posto impacta sobremaneira áreas 
essenciais para o pleno funcionamento das unidades educacionais e conclusão
das atividades letivas neste ano de 2023, comprometendo principalmente a 
infraestrutura e a manutenção da educação básica, com limitações no 
transporte escolar e fornecimento de material didático, e restrições à educação 
profissional e ao ensino superior, afetando, inclusive, a reestruturação dos 
hospitais universitários.

Por mais que se compreenda que o equilíbrio das contas públicas é 
imperativo, e que para alcançá-lo os bloqueios são inevitáveis, o que se pugna 
é pela reavaliação da opção de contingenciamento na área da educação como 
estratégia mais adequada, pois alguns danos irreparáveis ou de difícil 
reparação podem ocorrer, com a consequente solução de continuidade de 
alguns serviços.

Assim, diante da premente necessidade do desbloqueio de R$ 
497.704.973 e demais bloqueios orçamentários relacionados ao Ministério da 
Educação ainda neste ano de 2023, ou em última instância a realocação deste 
valor para o ano de 2024, necessários ao pleno funcionamento das unidades 
educacionais do nosso país, contamos com a sensibilidade do colegiado da 
Comissão de Educação na aprovação do presente requerimento.

Deputado Moses Rodrigues
(UNIÃO/CE)
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